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ANEXO I

TTRMO D-E REIER-EI\CIÀ
PREGÂO trLETRôNICO PÀRA REGISTRO DE PREÇOS

1.0 - OBJETO
Ll - Seleção de melhor proposta visa|do o registfo de pregos para futurÂ e eventuâl aquisição de livros
didáticos para atender as necessidades pedagógicas das escolas da rcdc municipal de ensino, que atendem

alunos e pÍofessores do ensino InfÂntil e Fundamentâl I c II, através da SecrctâÍia de Lducaçâo do

Município dc Àracati/CE.

2.0 . ÓRGÀo REsPoNsÁvDL
2.1 - Prefcitura Municipal de Áracati/CE âtravés da Secretaria dc Educaçâo.

3.0 - JUSTIFICÀTIVÀ
3.1 - À aquisiçâo em tela faz-se necessáriâ â presente licitação, para o ensino inlantil e ensino
fundarnental I e ll se faz Decessária devido âs exigências prescntes no mundo contemporâDeo denunciam
a necessidade da escola estar prcparada para lidar conr elas, nesse sentido, cabe a hrslituição cducativa, a
Í'unção de transmissão de conhecimcntos de Íàrma associada à realidade. Destâ fonna, fâz-sc ncccssário o
âprimoramcnto dc novâs formâs didáticas c mctodológicas de prornoção do processo de cnsino c

âprcndizagcm âtravés da âquisição de um sistcma pcdagógico de ensino, que tem por finalidade âpoiar c
sustentar o projeto educacional a ser utilizado pelos professor€s e âlunos dâ cducâção iDfanÍil, ensino
fundalnentâl I e II, c que scjâm compostos dc material didático, pâra docentes e discentes, estruhrrado c
inlegrâdo por disciplinas que se apresentem coln bâse nas dirctrizes cufficularcs nacionais, base nacional
conurn curricular c demais referenciais normatizados pelo MEC, uma plâtaforDla digital dc

aprendizagcrn, que aricule informaçôes c atividâd es j u nlamente coÍl'l o nlatcrial didático e que dê supote
pala a pesquisa, produção e formação de docentes e discenles. O sistcl'nc tanbém deve apresentar uma
propostê de assessoria pedagógica de irnplantação e formâçào oontilruâda do coÍpo doccntc, cquipes
1écnica e gestores da educação municipal, berl conro lerramcrtas paÍa acompanhar os resultâdos
cducrcionâis do municipio c o proccsso de aprendizagem dos alunos.

Dcntre as habilidades necessárias pâra âs situações da vida cotidiana, deslâcâr1r-se â

conpetência leitom e a competêllcia matemática, consideradas na associâção enlrc contcúdos curriculares
c opcmçõcs n1clrtais. Tratâ-sc dc um objctivo dâ loflnâçâo básica do cidadão, destaoado no ad.32 da lci
n". 9.39411996, a lei de diretrizes e bases pâra a educâção nacionâl (LDB), segundo o qual a escola se

compromele â atingir com o grupo de âlünos "o dese|volvimento da capacidadc de aprender, tendo como
meios básicos o pleno dornínio da leitura, da escrita e do carlculo". A avâliaçâo do Íendimento escolâr
iambóm está previsia na LDB, artigo 9". Inciso VI, que dita ser de incurrbência da união "âsscgurar
processo nrcional de avaliagão do rendimento escolâr no erlsino fundâmcntal, médio e superior, ern

colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridadcs e a nrelhoria da qualidade

Sancionado em 2007, o Decreio n". ó094/2007 dispões da implerneDtaçào dô plano dc lnctas

cornpromisso todos pela educação, pela união en colaborâção com estâdos e nlunicípios, dc modo, a

impnlsionâr a mobilizagão social em prol da melhoriâ dâ quâlidadc da educaç,io básicâ. A pâdir dcssc

marco, se institui o atLrâl sistelna de avâliação brasileiro:

Art. 3. A qualidade da educagão básioa será âfcrida, objetivamente, com bâsc no II)EB,
oâlculado e divulgado pcriodicamente pelo INEP, â pârtir dos dados sobre rendimcnto escolar,

combinados com o dgsentpenho dos alunos, constantes do censo escolar c do Sistema de Avâliâção da

Lducação Básica - SAEB, composto pela Avâliaçâo Nacional da Educaçâo Básica - ANIiB e a Avaliação
Nacional do Rendimento Escolâr (Prcva Brasil).

As obras forarr selecionadas âpós scre,n realizados, ohâmalrcl'ltos públicos de inscriçâo de

editorâs, litularcs dc direito autoral e/ou representântes legâis, com fins dc sclecionar os livros didáticos jr,/
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destinndos aos âlunos da rcde publica do município, que as relcridas obras passaram

técnicn de profissio ais capacitâdos noneados por portaria.
isei

rr1

,Í.0 - RECEBIMf,NTO E CRITÉRIO DE ÀCEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 - O rcccbimcnto do objeto será feito apenas de forma parcial, à rncdida quc for sendo solicitado,
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Adrninistração, conforme o estabelecido rla Ordenl
de Iro ecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à Íiscalizaçâo dos produtos no ato dâ entrcgâ, resewândo-se â

Àdminisuâção o dircito de Dão proceder ao recebinrento, caso nâo cnconlrc os mcsmos cÍn condições
satisfâtórias.
4.3 - A Cootrâtâdâ cleverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregâs solicilâdâs pela
,^dministração, salvo ern caso de alterâçôcs, que dcvcrâo scr comunicadas en um prazo inferior às 48
horas,

4.4 - No ltto dâs entregas, caso os produtos sejâm recusados, os mesmos serão devoh,idos, devendo haver
reposição de acordo corn as exigências editalicias.
,1.5 - Na ausência de um ou nrais itens solicitados, o Í-ornecedor deverá consultar a 

^dministração 
quânto

à substituição por unr produto similar, coln dois diâs de antecedência. A solicitação deverá ser
acornpanhada da justificâtiva cln âté dois diâs antes dâ entregâ e encaminl'râdâ à Contratântc, quc
dclibclará sobre â âceitâção ou não do pedido 1'ormulado.
,1.6 - O rcccbimcnto do objeto, pela Admiristraçâo, dâr-se-á por nleio dos seguintes proccdimcntos,
observando o disposto rlo art. 74 da Lei Federal n". 8.666/931

r) Ilaytss!]!!relús, para eleib de posterior verificação da colrfoflnidade do objeto com as

especificÂçõcs contidas no Tcrmo dc Rcfcrôncia, c, cncontradâ alguma ir[cgularidadc, scrá fixado
prazo pârâ correÇâo pela CoDtratadâl
b) Definitivâmcntc, rnc(liante a verificação do atendimento às especificâçõcs contidas no Tcrrno
.le Rcferirrrirr r:"n.<.1rcr e ac( r:rçj^.

5.0 - ESPECIFICAçÕtrS DO OBJDTO
5.I - Dcverão scr rigorosamcnte atendidas as especificrções constântes da tabela abaixo:

I,OT[ I - ENSINO INFANTIL

KfI PEDAGOGICO DO ALLJNO DA COI-tÇÀo DISCoBRIR E APRENDEII INIERAÇÔI-S I1

I]RINCADEIRAS 2 ANOS,D! ACORDO COM A BNCC,CONTENDO OI LIVRO DO ALUNO(OI
VOLUME);^6!ND^ Dh 

^POIO 
PEDAGOGICO DO Al,lrNo ÂlIToRAs: CI-AlrDIÁ M^RcoS E

MERCIA FIGUEIREDO.EDIÇOES IPDTI

KIT 5r0

02

KÚ PLD^CO(iICO DO 
^l-tJNO 

D^ COt EÇ^O tJtiSCOBRtR It 
^PRENDER 

IN]LR^ÇOES E
IIRINC^DEIR^S I 

^NOS. 
DE 

^CORDO 
COM Á BNCC, CONTENDO 02 l,lVt{OS DO 

^LUNO 
(02

VOI,UMES)IAGENL)A DE ÁFOIO PEDACOGICO DO ALUNO. AUTORAS ALESSANDRA
MONTEiRO, CLAI]DIA MARCOS, NU(ÁC'\ ARAI]JO ! ]\,IÉRCIA FIGUEIREDO.EDIÇÓES IPDLI,

KIT 850

Krr prD^(joorco Do Ar.uNo D,\ cor.LÇÀo DrscoRRrR E apRriNDrirr lNTttraçôus E

llRlNC^llElR^S.l 
^NOS, 

DF: r\CORDO COiv 
^ 

BNCC, CONIENDO:02 LIVROS DO 
^LUNO 

(02
VOLUMES)i AGENDA DE APOIO PEDÀCOGICO DO AI-llNO. 

^UlOlt^S ^I-ÊSS^NDR^},1ONTI]IRO. CLÁUDIA MARCOS. NUKÀCIA ARÁU]OE MÉRCIÁ IiICUFIRFDO FDIÇÕFS IPDH

KIT

(II I'LDAGOGICO DO ALUNo DA COLICAO DESCOI]RIR E APRENDER INTERAÇÓFS F
BRINC^llElli^S 5 

^NOS, 
DE 

^CORDO 
COI\'I^ BNCC, CON'ILNDO:02 LMOS DO AI.UNO (02

VOLL,MES); À(iEND^ Dll 
^POIO 

PIID^OOCICO DO 
^LllNO. 

AUTORÁS ALESSANDRA
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKACIÀ ARAII.TOIi r\1F-r{CI^ r lCu!11{EDO'llDIÇOES IPDH

KIT 1020

KII PEDACóCICO DE SALA DI] AI]LA DA COLICÀO DESCOBRIR E APRENDER IN'IERAÇôES !
BRINCADEIRAS CONTFNDO: ROI-SA EI\'i LONIIA COM IMPRESSÀO GRÁFICA; LIVROS DO
I'ROFESSOR DA CoLEÇÀO DESCOBRXT I] AI'RIJNDI]I{ INI'IRAÇÔES E BRINCAI]EIRAS,
CARTAZFS COM IITVERSOS aiÊNEROS lrix|rl^lsi (ll PROPOSTA PEDACóCICA P^R^ O
I'ROFESSOR. CADFI1NO DE PI ÁNE]ANIENTO E IiLASII CARD IDICÔES IPDTI

KII

I,OTE II. FI]NDÀ]III]N ÀL I

t 'L'1.'Ll! Qú ' 
rriJr'lc
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01
LIVIIO ÁPROVA BRASIL DE MATEMÁTICA PARA I" ANO DO DNSINO FUNDAMENTAL I

l-IVRO DO 
^LUNO: 

ISDN: 978-85'16'l2lú8-6
960

02
LIVRO APROVA DRASIL LINCUA IORTUOLII1S^ P^llA I'ANO DO ENSINO FL,NI)^MENTAL I
I-IVRO Âl,UNO. ISBN: 978-8s-16-l2ls8-7

0l LIVRO APROVA BRASII, DF MATI]MÁTICA PARA 2! ANO DO ENSINO FUNI)AMENTAL I

l-lvRO Dl) 
^LLINO: 

ISBN 978-85-16-12170-9
9:15

04
LIVRO APROVÁ BRASIL LINGUA PORTUGUESA PARA 2" ANO DO ENSINO TLNDAMENTAL I

LIVRO ALUNO. ISBN: 978-85- l6t 2160-0.
935

0i LIVRO APROVA BRASIL DE MATEMAT]CÀ PARA 3'ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL I

l.IVRO DO À!.UNO: ISBN 9711-35-16-12172-l

06
LIVRO ÀPROVA BRASIL LINCUÁ FORTUGUESA PARA ]'ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL I

rsRN q7R-i5,16-r2r62-l 175

LIVRO APROVA BRASII- DI ]\,1A1EMA1ICA I'ARA 4'ANO DO ENSINO I'UNI]AMI]NTAL I

LMO DOALUNO ISBN:178 85'ló l2l7,l7

08
LIVRO APROVA BRASIL LIN6UA POI{ILI6UISA PARA N'ANO DO ENSINO T'UNDAMENTAL I
l,lvRO Al.UNO. ISBNr'178-85-16-12164-8

840

LIVRO APROVA BRÂSN. DF iIIÂTFMÂTTA PARA 5! ANO DO INSINO IUNDAMENIAI- I

LIvRO DO ALUNO: ISBN 978 85-16 12176 l.
1l]5

l0 LIVRO APROVÁ DRASIL LINGUA PORTUCUESÁ PARA 5'ÀNO DO I]NSINO FUNDAMFNTÁ]- I

LMO ALUNO ISBN: 978-85-16-12166-2
ll:15

LI
LIVRO APROVA BRASIL DE MATEMATICA PARA I" ANO I]O ENSINO I:L]I.]D,{IÚENTAL I

LMO DO PRO|ESSOR: ISBN 918-85-16-1216, 3

t2
I-IVI{OAPROVA BRASIL DL LINOI]A POITTUGUESA PARA I"ANO DO FNS]NO I'UNDAMINTAL I

I-IVRO DO PROIESSOR: ISBN 978-85-16-12169',1
l5

ll LIVRO AI'ROVA BRASIL DE MATEMAI']CA PARA 2" ANO DO ENSINO I:UNDAMENI'AI- I -
Ll VRO DO PROFESSOR ISBN]978-85-16-12171 6.

l5

LIvRO^PROV^ BR^SIL Dh LlNCll^ PORTUGUESA PARA 2' ANO DO FNSINO IrUND^MllNl^L I
-. LIVRO DO PRO|ESSOR: ISBN 9?3-85-16-12161-7

l5

l5 LIVRO ÁIROVA BRÁSIL DE MATEMATICA PARA ]" ANO DC ENSINO TUNDAMENTAL I -
LIVRO DO PROFESSORT ISBN: 978-85-16-l2l7l-0.

t6
LIVRO APROVAI]RASII- DE LINCUA PORTUGUESA PARA ]'ANO DO ENSINo I]UNDANIENTAL I

- l,lVRO l)O PROITHSSa)R ISIIN: 978'8s-16'1216:l-l
t5

t1
LIVRO APROVA BRASIL DE MATEIúATICA PARA 4'ANO I]O LNSINO IUNDAMENTAL I

LIVRO DO PllofLSSOlt: lSllN 978-85-16-l2l?5-,1
l5

LIVRO APROVA BRASII, DL] I-IN(;LJA PoITI I](II]LSA PAITA 4'ANO DO ENSINO FUNI)AMI]NlAL I

LMO DO PROI:ESSORT ISBN:978-85-16-12165 5
35

LIVRO AIROVA BRASII- DII M^lliM^llCA P^ltA 5'^NO DO ENSINO I:UNDAMIINI^L I

LIvRO DO PROFESSOR ISBN: r78-li5-16-12177-8
l5

2t)
I,IVRO PROVA BRÁSIL DE LINGUA PORTUGUESA PARA 

'' 
ANO DO I]NSINO I:I,NDÁMENTAL I

LIvRO DO PROFESSOR: ISBNr 97lJ-8i-ló-12167-9
l5

21
APROVA BRASIL-LMO DIÁRIO DO |RO|ESSOR ANOS rNrCr^rS 1'AO 5'ANO-3" EDIÇÁO;
ISBN: 078-85-16'12228-7

22
APROVA BRASIL.LIVRO DO COORDENADOR.LINGUA PORTUCUESA E IúA1'EMA'IICÀ'IFI

^NOs 
rN rCt^rS-t' t-Dlc^ot lslrN 978-85-16-12229,4

l5

LOTE tit - trl \I)Á t\t ÍtNT^t, I I

01
LIVRO APROVA BMSIL DE M,{TEMATICA PÁRA 6" ÁNO DO ENSINO FINDAMENTAL II-
LIVRO DO ALUNO: ISBN: 978-85-16-12150-1.

I t25

LIVRO APROVA BRASII, LiNGUA PORTUGUESA PARA Ú' ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II
LMO ALUNO. ISBN: 978-85- l ó- 12142-6

0l LIVRO APROVÁ BR,{SIL DE úÁiEMÁNCA PARA 7" ANO DO ENSINO FUNDAMEN'IAL II
LIVRO DO^LUNO: ISBNr 978-85-16-12152-5.

1160

LIVRO APROVA BRÀSIL LINGUA PORTUGUESA PARA 7" ANO DO ENSINO IUNDAMENTAL II
LMO ÂLl rNO ISBN: 978-85- 16- 12144-0.

1160

LIVRO ÁPROVA BRASIL DE IüATEMAI'ICA PARA 8'ANO DO ENSINO I:UNDAMENTAI, I!.
r rvRô Dô 

^r 
INo. IsnN .)73-35-t6 t215,1-9

1t20

06
I,IVRO APRoVA 8I{ASIL LiNGUA PORTUGUESA PAIIA 8'ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II
I rVRô 

^r 
llNô lSllN q73-35'16-121,16-1 n20

a7
LMO APROVA BR^SIL DL MATEMATICA PARA 9'^No IJaJ IINSINO FUNDAMIIN|^L II
LMO DO ALUNO ISBN 973-85-ló-r21s6-3

l1l5

08
L VRO APROVA BRASII, I,INCT]A POR'I.I-IGUESA PARA 9'ANO DO LNSINO FUNDAMEN'IAL II

vRo 
^LUNO 

ISDN 978 85-16-t2149-5
l 5

VRO APROVA ARÁS]L DI] MATEMATICA PARA 6'ANO DO FNSINO FUNDAMENTAI- II -
vRO DO DRôFFSSOR ISBN: 973-3í-16-12177'8

10
LIVRO APIiOVA I]RASIL DL LINCUA POR]L]GUESA IIARA 6'ANO DO ENSINO FI]NDAMENTA],
ll I-IVRODOPROFESSOR ISBN:978-85-16.121,11'1.
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]l I-N'RO APP,OV,\ BR,TtIL DE MAIIMÁTICA PARATANO DO LNSINO FUNDAMI]NIAI, II

LMO DO PRO| ESSOR: ISRN: 978-85-16-l2l5l-2
u\".

l2 t,lvRO APROVA BR^Sll l)L I-lN(;tr^ PORTUGIIESA IARA 7'^NO lro llNSlNO I:UNDAi!1FNl^1.
ll LIVRO DO PROFESSOR: ISBN 978 85-16-12145-7

ll LIVRO AFROVA BRASIL DE MATEMATICA PANA 8'ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II -
LMO DO PROFESSOR: ISBN: 978-85- 16- 12155-6.

ú0

l4 LIVRO ÁIROVA BRASIL DE LINGUA PORTUGUE§A PÁR,{ 8'ANO DO ENSINO FLNDAMENTAL
ll- LMO DOPROFESSOR ISBN] 978-85-ló-12147.1

t0

ti LMO 
^PROV^ 

BRASIL DE lvlAlEMÁrl(a l'ÀR^ 9" 
^NO 

DO ENSINO lLNl)^NllNl^l- ll
LMO DO PROFESSOR |SBN 9711-85-r6-r2r55657'í)

L6
LMO AIROVA Bl{^SIl, DH l,lN(i(l^ PORTUGUESA PARA 9'r\No DO LNSINO FUNrrANlhNr^L
lt LIvRoDoPROFFSSOR: ISBN:978-85-16.12149-5.

Und 10

17
ÀPROVA BRASTL.LIVRO DiÀRIO DO PROFESSOR ÀNOS FINAIS 6'AO 9" ANO.3'EDIÇÃOi ISBN
978-8s,16,12228-7

400

l8 APRoVA I]RASIL,LIVRO DO COORDENADOR.LINCUA PORTUCUESA F MATEIIAIICA.I]I1
ÀNOS FrN 

^rs-lo 
LDjCÂO: ISBN 9?8,85-lú t22l1l-O

15

5.2'Esta licitação foi elaborada conlendo 03 (três) lotes âo lodo, scrrdo destinados pârâ âmPlâ

5.3 - O valor estimado pârâ conlÍalâção, sc nâo constar expressânentc no edital, possuirri cartilcr sigiloso.
Íirndamentado no aÍ. 15, § l19 do Dccrcto Federal »2. 10.02412019, c será dispoDibilizâdo cxclusiva e

permanenlemeDte âos órgàos de controlc cxtcrrro e iDterno.

5.4 - Sendo irncdiatanrerte tornado pírblico somcntc após o enceúâmento da làse de lances
(fundamcntado roan. 15. § 2Qdo Decreto lrederâl n'. 10.024/2019).

6.0 - TIPO DE LICITAÇÀO
6.1 - Menor Preço por I-ote.

7.0 - MODALIDÀDE DE LICITÀÇÃO
7.1 - Pregão Elelrônico.

8.0 - D.\ QUÀLIFICAÇÁO TÉCNICÀ
8.1 - Conprovação de aptidão para o lornecincnto de bens en cârâcterislicas, quantidades e prâzos

compativeis com o objeto desla licitâ9âo, ou com o Lole peÍinentc, por meio dâ apresentaÇão dc

atestâdos lonrecidos por pcssoasjurídicês de diÍeilo público ou privado.

a) O licitante disponibilizârá todas as infbnnações necessáriâs à comprovação dâ legilimidâde dos

atcstâdos apresentados, apresenlândo, dcntrc outros docunrenlos, cópia do contrato que deu supofic à

contrataÇão, notâs fiscais, cndcrcço atual da contratânte e locâl cm que forâtn prcslados os scrviços.
b) Lnr havendo dúvida accrca da veracidade do documento, o Pregoeiro c Equipe de Apoio,

podcrão promover diligência junlo a emitcrlte. a fim de conlprovar a veracidâde do Atcstado de

Capacidade'1écnica en qucstão, lr:

I - Constatâda a veracidade, será confirmada â habilitação da Iiciiântcl
II - Constatada a não veracidâde, a licitante será inabilitada, scndo o fato encaminhado à

Procurâdoriâ Cclal do Município pâra qLlc seja aberto processo administfativo, e

comprovado o dolo, âplicâdâs âs saDções âdnrinistrativas cabiveis, conloÍnre a legislâÇão

vigeDte.

9.0 - VIGÊNCIA DA ÂTA
9.1 - A Vigência da Prcscutc Ata de Regisuo de PrcÇos terá a dunção dc l2 (doze) meses a contâr da

de suâ âssinatum.

1O.O - DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTILdTANTI
10.1 - São deveres dâ CoN I ITATANTE:

Io.LI - Efetuâr o pagamento à Contrâtadâ, de acordo com o preço e condiçôes estipuladas em sua

proposta de preços;

10.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
I0.1.3 - Promover o âcompanhâmento e a flscal;zação no foÍnecimento do objeto, sob os aspectos

quantitativos e quâlitativos, anotândo, em r€gistro próprio, as falhâs detectadas e comunicando à

data

&

íD
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Conlratada as ocorrências de quaisquer fâtos que, â seu critério, exijam medidas coiiétivÍ
parte da mesma;
10.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificaçôes explícitas ou
implícitas;
10.1.5 - Pernrilir o acesso dâ Contratada nos ]ocais de entrega do objeto, quândo da execução do
contrato, respeilâdo as nonnas intemâs (seguranÇa c disciplinâ) da contrafantc;
I0.1.6 - lmpedir que tercairos exccutem os servigos objeto dcstc Contrato;
10.1.7 - Prcstar as infonnaçôes e os escla.ecimenlos que venham a ser solicilâdos pelos
emprcgados dê CONTRATADAi
10.1.8 - Colnunicâr à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do sct.viço e

iDterrompcr imedialamenfe o lofllecimento. se for o caso,

rT.O - DAS OBRJGÀÇÓES DA CONTII{TADA
I l. 1 - São devcrcs dâ CONTR^TADA:

11.1.1 - Fomcccr o objeto dc acordo com âs especificaçôcs e quantifativos estâbclecidos Desfe
Edital, nâ proposta de pregos venccdora do ceÍame e no ternlo de coDtrato, obrigando,se â
subsliluir aquele(s) nâo aohado(s) conforme(s) pelâ CONTRÀTANI'E, denlro do prazo máximo de
.lui. dia,. " corrt..r rla dard dd nol'f.açiJ;
11.1.2 - Pagar todos os tributos que, dirclâ ou indiretatnelltc, incidân sobre o Íôrnccinlenlo do
objelo, inclusivc as contribuiçôcs previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, plS, elnolumentosj
seguros de acidentes dc tlâbâlho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATAN fE
por evcrtuâis autuaçõcs administrativas c/ou judiciâis uma vcz que a inâdimplência da
CONTRATAD^. conl referêDcia às suâs obrigagões, não se translere à CONTR^TANTD;
I 1.1.3 Arcâr com evelltuais prejuízos causados à CONTRAT^NTE c/ou a terceiros, provocados
por iDeficiência ou irregularidade cometida por scus entpregados ou prcpostos envolvidos na
execução do contâto que não terâo nenhum vinculo cmpregalício com a adminisü.cçào;
11.1.4 - Facililâr a ação da ITlSCALIZAÇÀO lo lo|llcLimenro do ob_jcio, preJr$rdo, prontêmcnte,
os esclarecimcntos que forem solicitados pela CONTRATAN'l D:
I 1.1.5 - Mantcr durânte toda â cxecuçâo do contrato, cnr compatibilidade conr as obrigações por cle
assumidas, lodas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitâçào;
I 1.1,6 - Aceitar nas fiesmas condiçôes contratuais, os acréscimos oLr sLrprcssôes que se fizcrcn.l
neccssários, nos termos do aÍigo 65 da Lci n " 8.666/93.
11.1.7 - Arcar com todos os ôDus Decessários à completa exccuçào do serviço, incluindo o
pagamcnto de taxâs e emolumenlos) seguros! únposlos, encargos sociêis e lrabalhistas, c quaisquer
despesas rcfcrcntes, inclusivc licença em repaÍiçõcs públicas, regisí.os, publicações e
autenticaçôes do Contrato c dos docunteDtos a clc relâlivos, se necessário;
11.1.8 - Responder, civil c penâlmente, por qllaisquer dànos, de qualquer nalureza, que vcnhêm a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CON IRATANTE, em râzão de aoidentes ou dc ação, ou de
onlissào, dolosa ou culposa. de prcpostos dâ CONTR^T^DA ou de quem ern scu nor)tc xgrr,
decorrentes do âlo da produção e entfegâ;
I I.1.9 - Manter, âindâ, os sclrs enlpregâdos identificâdos por crachá, quândo cn trabâlho, devendo
substituir inrediâtamentc qualquer um deles que scja considerâdo inconvenielltc à boâ oüem e às
nonnas disciplinâres do CONTRATANTE;
ll.l.l0 ' Respeitar âs nonllâs e procediDrentos de confrole e âcesso ris dependências do
CONTRATANTE; e
I1.1.1I - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suâs
paúe, o objeto deste Conúâto, em que se verificarem vicios, defeitos
da execução do servigo.

expensas! no todo oLr enl
ou incorreÇôes resultartes

12.0 . PÀGÀMENTO
l2.l 'O pagameDto será eÍetuado proporcionâlmeDte ao que lor solicifado pelâ Conh.âtante,
(úinta) dias contados â paúir da data da aprcscntação da Nota Fiscal/Fâtura pela Contratadâi

ern até 30
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12.2 - Havcndo erro na apresentação da Nota Iriscal/Fatura ou circunstância quc inpeça a

dcspcsa, o pagamcnto Ílcârá pendente a1é que â Conlrâladâ providencie âs nredidas
hipótese, o prazo para pagâmento irriciar-se-á após a comprovagão da rcgularização da situação, não
acarretando qualqucr ônus para â Conüalante;
12i - A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo Aú. l2'' da Lei
Complementar n' 123/06. não sofierá a retenção quanlo aos inrposlos e conlribuiçôes abrangidos pelo
referido regime;
12.4 - O pâgamento será efetuado por meio de transferência bancária enr conta corrente, na agência e

estabelecimeDto bârcáÍio indicâdo pela Contrêtadê;
12.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a se| efeluada pela
Contmtada, quc porvcntura nâo tenha sido âcordadâ no contmtol
12.6 - 

^ 
Libcração do paganrcnto ficâ condicionadâ à aprcscntação dc documcrrros cIr origillâi§.

xerocópia acompanhadas dos originais ou de xcrocópia autcÍlticadâ, da rcgulâridadc para corl as

Fâzcndas Fedcrâl (CND I.ribulos Federais), Estadual (CND Tributos Esladuais), Municipal (CND
'[ributos Municipâis) c ] râbâlhistâ (CND Trâbalhistâ);
I2.7 - Nenhum pagamento scrá cfctuado à CONTRATAD^, enquanto pendente de liquidaçâo por
qualqucr obrigâção finânceira, senl que isso gere direito à âlteraçâo dos preços, ou dc co|lpcnsaçâo
financeira por atraso dc pagancnto.

13.0 - DI'SPtrSA
l3.l - As dcspcsas dccoúentes das conlrâtâçôes oriuDdâs da presente Ala, conerão à conla dc dotâçôcs
orçamentáriâs consignadas nos respecfivos orçarnentos mLnicipais !,igentes, em favor da Secretâriâ
Municipal de Educação, à época da expediçào das competentes ordens de comprâ/aulorizâçôes de
Í-ornecimento.

1.1.0 - PENALIDADfS
l,ll-OnãocumprirnentodasobrigâçôcspclaContratadaculminaráàspenalidadesprevistasDoEdital.

Aracati/CE, 06 de outubro de 2021.

Ana Lúciã da Costa Mello
de Eduoação

rí,

Av. DrogÕo do Moí.230, CenlÍo. ArocoliCE- BÍo§llCEP: ó2800'000
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ÀNDXO II
MODELO SUGESTM DE I'ROPOSTA COMÊRCIAL FINÀL (licitante

(colocaI cn papel timb|ado)

À PREFEITURA MUNIC]PAL DE ARACÀTI/CE,
PROCESSO N.": 08.00?/2021-SRP.
N.ÍODALIDADE: PRECÃO rLrrnôIUCO pARA RTIGISTRO Df PREÇOS.
DATA DE ABERTUR^: 221 10/2021.

I]ORÁR1O DT ABERTURAI ()gh()(TN.

Scl.ção de Dlelhor propostâ visâ do o registro dc preços para futurâ c cventual âquisição de livros
didáticos pÂrâ âtender âs neccssidâdcs pcdÍrgógicâs (l:rs cscolâs da rede ünicipal de ensino, que ât€ndcm

OBJETO

alunos c pr'ofessores do ensino lnlântil c Fundam€ntâl I e II, aÍrâvós dâ Secretâriâ de [ducação do

de Arâcsti/CE.

5

ú

'i'j"

LOTE -

Itenr I)escriçío do Item Unidade Quântidâdc Marca V. UDitário V. Totâl

* PREENCHER CONÍ'OlTT,IE OS ITDNS IN7'ERES!;/DOS D DE ACORDO CO)I O 7'ER]'ÍO DE
REFERL.\( I I I

Obscrvâções:
. O licitantc dcclara que tem o pleno conhecimento, aceilação e cumprirá todas as obrigaÇões contidas

no aDcxo I 'l ermo dc Relerênciâ destc editâ].
. lndepcndente de declaração cxprcssa Íica subentendida que no valor proposto estão incluídâs todas as

despesas neccssárias à execugão dos scrviços, inclusive as rclacionadas comr
- €ncargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, tflxas e t ri[as, en]olumentos, licenças, âlvarás, rnultas c/ou qualquer inÍiâçôe§;

- seguros em gcral, da inloÍunistica c de responsabilida<le oivil pâra quaisquer danos c prejuízos

carrsados à Conlraiantc c/ou a terceiros, gcrados direta oú indiretamenle pela execugão dos scrviços.

(locâlc data)

a

PRAZOS
Validade dâ Ala do

DÂDOS DO PROPONENTE
Rluào Sociâll
Endcrêç.,:
Cidade:

CNPJ: CGFI
c-mai1l

Banco
^eêncir

Conta

(cdrilr'ro ( ,l-.ir,ot.'Ír do reprc.enla le legrl)

luy

Av. Díogõo do MoÍ,230. Cenlro, Arocoli'CE- Bío§,lCEP: ó2800-000
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oBs[RvAcÃo: oBRrc.,t|óRIo REcoNHECLR FIRM..t (EM C.1ntÓR]O) DAS ASSIN.,t t UR/15

I:.4NLxÁRCOPIÁ DO CoN'ttlll o SoC t tL L lt.7t,ttÁs tLtLRAÇiE.5 I:,olt BRElL I.LLÁto
ti/OU CONTRA7O CONSOLIDÁDO (/t U1 l: NTICA D,{S).

(}

ÀNEXO III
PITEGÃO ELEINôMCO I\I' G.OO7,2021§]RP

TIRMO DI] ÀDESÁO AO SISTEMA DE PRDGÂO ELETRôNICO DÀ

L Pôr meio do preserte Termo, o Licitante acima qualillcado manifesta sua adesào ao Regulamento do
Siste,na dc prcgâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licilaçôes do Brasil do qual dcclara tcr pleno
conhecimento, en conformidade com as disposiçõcs quc scguem.
2. São responsÀbilidadcs do Licitante:
i. Tomar conhecilnento dc, c cumprir lodos os dispositivos constântcs dos editais de negócios dos quais
venhâ a paticipar;
ii. Observâr e cumprir a regulâridadê fiscal, irprcsenlando a documentâçâo exigida nos editnis para Íins
de hâbililação nrs licitagôes em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bern colrlo o disposto no Estetúo Social e nas demais normas e

regulâmenhs expedidos pela BLt, - Bolsa de Licitâções do BrÂsil, dos quâis declerâ ter plero
conhccimcnto:

iv. Designar pcssoa lcsponsável para operaÍ o Sislema Eletrônico de Licitaçõcs, conloflnc Ancxo IILI
v. Pâgâr as taxas pela utilização do Sistenra Eletrônico de Licitações.

3. O l,icitante reconhece qu(r a utilização do sistcma clckônico dc ncBociação implica o paganrento de
taxês dc utilização, confonne previsto lro Anexo lV do Regulanrento do Sistenrâ Dletrôrrico de Licitaçôes
da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

4. O Licitante autorizâ â BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrânÇâ bâncáriâ
referentc às taxas de utilização ora Ícfcridas, ros plazos e condições definidos no Anexo IV do
l{egulamento Sislenra IlletrôDico cle I-icitações da Bl-Í- - Bolsa de Licilaçôes do Brasil.

5. O presente Tenno é por pÍazo indeterminado poderdo ser rescürdido, a qualqucr tcmpo, pclo Lic;tânto,
mediantc comunicação cxprcssâ, scm prejuízo das responsabilidades assumidâs duíânle o pÍazo dc
vigênciâ ou decorrenles de negócios rcâlizado e/ou cm aDdamcnto,
O Licitante assume a responsâbilidâde de pagâmento dos vâlores devidos até a data da última ulilizâçào
do Sisicma, c/ou âtó a conclusâo dos ncgócios em andamento. Responsâbilizândo-se pclas informaçôes
prestadas neste Termo, lotadamenle as iDforrnâgôcs dc câdastro, alterações contratuâis e/otr de nsuários
do Sister)râ, devendo, aindâ, inlormâr a BLL - Bolsa dc Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Locale dâta:

(?\ssirrlu[rs Àu1oÍizrl(l:ls corrr Iirnra I cconhccirlâ eltr cnrlôÍio)

ó\

BLL . BOLSA Dtr LICITAÇOES DO I]RASIL
NaturezA do Licitante (P€$oa Fhicâ ou Juridic.)

aaino:
Cidâdc: UF:
C!P: CNPJ:

RCI
li.mail: CPI::

r-mâil mn inlnnn,livô.1. cdilâl
ME/EPP: ( I SIM ( )NÍo

Âv. Oíogõo do Mor.230. CenÍo. Arocoli CE- 8ÍosilCEP: ó2800{00
l+ss 88) 3421,1050 | (55 88) 342r 19-45 www.orocoli.ce.íôv-bÍ
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ÀNEXO III.I

pRDGÃo LLtrTRôNICo N' 08.007/2021-sRp I .::
s; i-

^NExo 
Ao rERMo Dtr ADDsÃo Ao srsrcir,u ulntnôlvIco or llctr

BLL - BoLSA Df LIC I I AÇÕES Do BR{slL
r \Drc \ÇÀo DE usu í Rro Do srs rE MA

Razâo Social do Licilântc:
CNPJ/CPFi

CPI
Celular:
E-mail:

2

CPI:
Celulârl

3

C1'I]:
Cch'1ar:

E-mail:

O Licitante reconhece quc:

i. A Serha e a Chavc Elctrônica dc identificação do usuário para acesso ao sislenla são dc uso

exclusivo de seu titLrlar. nào cabelldo à BLL - Bolsa de LicitaÇõcs do Brasil nenhurna
responsabilidade por eventuais danos ou prcjuízos dccorrcntes de seu uso indevido;

ii. O cancelanrento de Senha ou de Chave Elehôrrica poderá ser leito pela BLL - Bolsa de l,icitações
do Brasil, mcdiantc solicitaçâo cscrita dc seu fitular ou do LicitaDte;

iii. A perda de Scnha ou de Chave Elclrônicâ ou a qucbrâ de seu sigilo deverá ser conrunicada
inrediatamente à BLL Bolsa de Licitações do Brasil para o neoessário bloqüeio dc acesso;
iv. O Licitantc scrá rcsponsávcl por todas as propostâs, lances de preços e transâções efetuâdxs Do

sistemâ, por seu usuário, por sua contâ e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o nâo
pagâmcnto das taxas ensejará a sua inclusão no câdastro de inadimplentes da BLl, Ilolsa de

Licitações do Brasil, no Scrviço dc Proteção de Credito e no SERASA e ao autonrático
cancelanlento de sua Senhaou de Chave Eletrônica.

Local e data:

{Assillntllns rrtorizr{lns coDr lir'rl1ll ÍccorrLccid.r cnr (rrtó d

ql
Àv. DroqÕo do Mor, 230. Cenlro. A.ocolic Ê - Brosil C EP: 62800400

{+55 88) 3121 1050 | {55 B8l 3i2l-19451 www.orocoli.ce..|ov.lrí
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Lditâis publicados pelo sistem,r de âquisiçâo:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobrc o valor do lote âdjudicado, com vencimento enl 45 dias após a

adiudicaÇão - limitâdo âo teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lot€ adiudicado,
cobrados mediante boleto bâncário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçõcs do Brasil.

Editais publicâdos pelo sistcma dc rcgisko de pregos:

- 1,5% (Um e mcio por cento) sobre o valor do lotc adjudicado, con vencimento parcelado em

parcelâs nrensais (cquivalcntcs âo número de meses do rcgisfro) e sucessivâs com cmissão do

boleto ern 60(sessenta) diâs âpós a adiudicação com limiiâção do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante bolelo bancário em favor da BLL _

Bolsa dc Licitações do Brasil.

O não pâgâmento dos boletos acima Drencionâdos srüeitam o usuário ao pâgâmento dc multa de 2% e

juros moÍatórios de l0Z âo mês, âssim como inscrigão eln serviços de protcção âo crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e câdâstrc dos iradimplentes da BLL Bolsâ dc Licitações do Brasil e âo aulomático
cancelamento de suâ Senhaou de Chave Elelrônica.

Ern caso de cancelamento pelo órgào proDrolor (comprâdor.) do preSão realizado na plâtaforma, o Iicitânte
vencedor receberá â devo[rÇão dos valorcs cvcrÍualmente ârcados com o uso da plataÍbrma elelrônica no

rcspectivo lote cancelado,

DA UTILIZÀÇÃO Dtr CÚLULÁS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIÁDÀS

A livrc contrâtação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (coffetoras) pârâ a representação junto ao

sislenrâ de PREGÕES, não exime o licitantc do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL Bolsa

de l,icitações do Brasil. A corretagenl será pactuada cntre os o licitante e a coffctorâ dc acordo coln as

regrâs usuais do mcrcâdo.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITÀNTEiTORNECEDOR

Como Licitantc/Fornêcêdor, concordâmos e Írnuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsrbilizamos poI cumpri-lo iutegrâlmc te em seus expressos termos.

Locâl e daiai

(Assinatur{s xutorizA(l^s corrr lirmn rtconheci(lâ em ctlltór'i(»

oBs RvÀcÁo: oBRtG,l|'oRIO RltCO,\HI'(LR l''tRrt t (L,tt ( A Rt O R tO ) l] 1,§,4J',.§/N.í 7',{-//?1.§

li .1NEX/|R COPLÁ D0 ( ON! Rll0 SOC|Ál' li U1.11M.'IS ,11-7'LR.4<'OtlS E/OU RllItt'It RLI'ÁTO
LlO L) (ON1 R,11 0 ( 0NS0t-t t).4 DO (.,1Ul I.:NTl(.,1DÁ,9).

ANLxorv l:,"
PREG Ào ü-ETRóNlco f1'(Bür21)2lsRP Ê 2-l
cusT0pElÀLnuzÀÇÃoü)srsrEr4d ^ F_.-#

SOMFNTEPAR.\OFORNTTEDORVN{CMOR

l)tf -It

v]
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ANEXO V
MODELO SUCISTIVO DE DECLÀRÀÇÂO

(colocar cn papcl tirnbrado)

À pRÉr,ÊfruRA MUNICIpAL DU AR^.CATI/CE.
PROCESSO N.": 08.007/2021-SRP.
MODAT,IDADE: PREGÀO OICTNÔNICO PÁRA REGISTRO Dtr
DATA DE ABERTU RA: 2211012021.
IIORÁRIO DE ABERTURA: (]ghO()nl.

PRtrÇOS.

DECLÀRAÇÁO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregâo Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Àracati/CE,
que nâo fomos declarados inidôneos para licitar ou contrâtar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas,
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente,

(local e data)

lcarirnho e cs,iratura do'epe.erlarlc ledàl)

.(.D

Av. DrogÕo do Mor,230, Ceniro, Arocoli-CE- BÍosilCEP: ó2800{00
{+55 88)3121 1050 I I5s88)3421'19451
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DECI,ÂRÀÇÃO DII CUMPRIMENTO COM OS RDQUISTTOS DE HABILITÀÇÃO

DLCLARAMOS que, examinantos e corrcordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do

rcferido Edital dc Pregão em cumprinenlo plcno com todos os rcquisitos de hâbilitaÇão, com os

documentos dévidâmcnic atualizados nâ fonnâ da legislação vigenle) que sc encontraD den1rc do

envclope "02" Documentos de Ilabilitação, eln conformidade com o iDciso VIl, artigo 4' da Lei n"
10.520. de 1710112002, para parlicipação do certame licitatório mcrrcionado no preâmbolo dcsta

(local e data)

(oarimbo e âssinâlura do rcpreseDtaDte legâl)

ARACATI-

MoDELo sucEt}f,)8# DECLARÀÇÃ.
(colocar eDr pâpcl timbrado)

Il
À pRl t.u Í RA \4{ \tctpAl Dt AILACATI/cE ) ,

PRO( LSSU \.': 08.007/2021-SRf. /
N4ODALIDADE: PRtrGÀO nr,rrnôMCO pARA REGISTRO DE PRIÇOS. I
DÀTÀ DE ABDRTURÀ:22llll2}2l. )
HORÁRIO DE ABERTURA: Ogh()OM,

1*1911.
' l; 9:k.T

_ _a.gí

Ay. DÍogÕo clo MoÍ,230. CenÍo. AÍocoi-CE- Brosíi C EP: ó2800'000

(+5588)342t r050 I 155 88)3!21 19451
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ÀNEXO VII
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÁO

(colocar em pâpcl timbrado)
\,

À p«erllTuna. UUNICIpAL DE ARACÀTÍcE.
PROCISSO N.': 08.007/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO IITTTTôNICO PARA REGISTRO Dtr PREÇOS.

DATA DE ABERTURA 2211012021.
}IORÁRIO DE ABERTURAI OghO(,M.

DECLARÁÇÃO QUE NÂO EMPRXGÀ MENOR DE IDADE

A Ilmpresâ inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

representàrte legâI, o(a) Sr(a) portador(a) do CPF n"

DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do AÍt. 27, da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregâ menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quâtorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo c assinalura do rcpresentante legal)

T

,Av. DrogÕo do Mor,230, Cento, ArocolicE- BÍosilCEP: ó2800{@
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ÂNEXO VIII
MODELO SUGESTIVO DE DtrCLARÁÇÃO

(colocar cln papel timbrado)

À pnRpErru«a. vuNtctpAL DE ARAcATI/cE.
l'ROCDSSO N.": 08.007/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO OITTNôNTCO TARA REGISTRO DE PREÇOS.
D^TA DE ABERTURA 2211012021.
HoRÁRIo DE ABIIR] URA: oghoom,

DECLÀRAÇÃo DE ENeUÀDRAMENTo coMo ME ou EPP ou cooPERATrvA

A cmprcsa inscrita no CNPJ n' DECL^RA en atendimento ao

previsto no edital de Pregão Eletrônico no qus cumpre os requisitos legais para a

qualillcâção como (tltiL t aüntr\.\1 t)tt otu)1t'\ 1,: perlueno l).»k' ou cl'tÜ.ttlti\d t t

l»tlndo)tt 31, 1.(i tatlctul " 1l.lô31/l/./:), dos lennos do art. 3' da Lei Complemcntar no 123106, e

nem possui quaisqrer dos impedimcntos do § 4'do art. citâdo, esiando apta a usufruir do t.âtamento

ftvorecido cstabclccido nos arts. 42 a 49 dâ Lei Complcmentâr no. 123/06 e Lei Complcrnentar n0 147/14.

(local e data)

(carimbo e âssinatura do titlrlar ou representânte legâl)

(carimbo c assinatura do CoDtâbilislâ)

{
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ANEXO IX
MODELO SUCESTIVO Dtr DECLÀRÀÇÃO

(colocar enr Papel timbrado)

À PR[FEITURA MUNICIPAL DL ARÁCÀT,CE,
PROCESSO N.'r 08.007/202 I -SltP.
MODALIDADE: PRECÃO ELETRôNICO PÀI{^. RtrGISTIIO DII PRtrÇOS.
D^T^ DD ABERl LlltA : 2211012021.
I]ORÁRIO DI] ABER'TUR,A: 09I'OOrn.

DECLARAÇÂO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em âtendimento ao previsto no edital de

Pregão EletÍônico n'-, instauÍâda pelo Município de Àrâcati, nâo integra nosso corpo social,

nem nosso quadÍo funcional empregado público ou membro comissionado de órgão dircto ou indiÍeto da

Administração Municipal.

Por ser verdâde, filmamos o preselte.

(local e data)

(D
P RE!E I'I'UItA DO

Av. Drogôo do MoÍ,230, Ceniro. Arocoli CE- 8ÍosilCEP: ó28m400
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MINUTÀ DA ATA DD REGISTRO DE PREÇOS N" 

-.
PROCESSO N.': 08.007/2021-SRP.
MODALIDADE: PRDGÃO trLETRÔNICO PÀRÁ REGISTRO DE PREÇOS.
DA'i A DII ABDRTURA : 2211012021.
IIORÁRIO DE ABERTTJRA: OghOOIn.

\ AI IIJADI, I2 MESES A PARTIR DA DAT{ DA PUBLICAÇÃO.

Aos diâs do môs dc

ARACATI-

do ano de 20_, a Prefeitura do Mu;cípio de

Araclrti/CE, com sede no endereçor Coronel Àlex$nzito, n" 1272 Fâriâs Brito' CEP 62.800-000,
Aracâti, Estado do Ceará -, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684,756/0001-46, atravós dâ Secreraria de

Educação, representadâ, nesse caso, por (Secretár'io(a) / OrílênâdoÍ(â) de Despesas), tendo como

Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Sccretátio(â) ou Ordenar(a) de Dcspesas), inscrito(a) no

CPF sob o n.ô 000.000.000-00, no uso dc suas atribuigões, em fâce dâ clâssificagão das propostâs de
preços no Pregão Elelrônico cn cpígralc, tlrndo como fundamenlo â ata dejulgamento e classificação dâs

propostas de preços, Rf,SOLvE registrâr os prcços para o(s) serviço(s) do objcto indicado adiante,

sLüeitando-se as partes às determinações dâ Lei 8.666/93 e suâs alterações, dâ Lei no 10.520/02, para que

opcre scus cfcitos.juridicos c lcgais.

CLÁUSULA I" . DO ITUNDÁMDNTO LEGAL
l.l. Processo de Liciraçâo, nâ modalidâdc PREGÃO ELETRÔNICO N" 08.007/2021-SRP sujeitando-se
as partcs às normas constantes do Decreto Murricipâl no 012, de 07 dc levereiro de 2017, dâ Lei 10.520,

de l7107/2002 e da Lei rf 8.ó66193 de 21.06.93 c sLras alterações.

CLÁUSULÀ 2' - DO OBJf,TO
2.1 CoDstitui o objeto da presenle A1â a Selcção de melhor propostn visaodo o rcgistro de preços
pnrÍr futurr c eventual aquisição de livros didáticos pàrâ âtender:rs necessidades pedâgógicâs dâs
escolas dÍr rede municipal de ensiro, que âtcndem âlunos e professores do cnsino Infântil c
Fundamental I c II, atravós dn Sccrctâriâ dc EdücâçÃo do Município de Aracflti/C[.

CLÁUSULA 3"- Do óRGÃo GtrRENCIADOR
3.1 - Secrelaria de Ilducâçào;

CLÁUSULÂ 4'. PREÇO
4.1 'O Preço ofeÍado pela(s) enrpresÂ(s) sigDâtária(s) da presente Ata dc Registro de Preços foi
dccorlcnte da rcspectiva clâssificâção no Pregão Eletrônico que originou esiâ âta, conformc so segue:

NOME DA LICITÀNTE:
INSCRIÇÀO NO CNPJ:
trNDEREÇO:
REPRESDNTANTI LEGÀL:
INSCRICÂO NO CPI':

Item Dcscrição do llcm Un;drde Qu:tntidade Unitário Totâl

Totâl Reqistrâdo

4,2 - NoG) itens(s) decoffente desta Ata, serão observados os prcços, a especifioâÇâo dos bens, os

quantitâ1ivos, marcas, empresas fornecedoras e represcntante legal como também as cláusulas e condiçôcs

constantes no edital, e â propostâ dâ empresa signatáriâ dâ prcscnte ata. 
irr,

CLÁUSULÁ5, DÀCONTRATÀÇÃO I- -,,
5.1 Após â âssinaturâ da Ata de Registro de Preço, cnr sendo reâlizâdâ a contratação, será firnlado
Termo de Contrato, conforme ninuta anexa ao presente Edital, quc doverá ser assinado pclas partes no

Áv. Drogõo do Mor, 230, Cenkô. Arocoll'CE- BÍosilCEP: ó2800'000
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prazo de 05 (cinco) <1ias úteis, a parlir da data de recebinento da coDvocaçâo cncaminhada à lici
reucedora;
5.2 - Alternativâmente à convocação para conlparccer perante o órgão ou entidade para a assinalura

l_crmc dc Contrato ou âceite do instrumcnto equivâlenie, I Administração poderá encaminhá_lo para

âssinitlürâ ou âceite da Adjudicatáriâ, rnediante correspo[dênciâ postal com aviso de rccebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que sejit âssinado ou acaito no prazo de 05 (cinco) diâs, a contar dâ data dc seu

recebimellto.
5.2.2. O prazo prcvisto no subiterrr antcrior poderá ser prorrogado, por igual período, por'

solicitação justificada do adjudicatário c aceita pclâ AdministraÇão.
5.3 - Qualquer solicitâçâo dc prorogação de prazo para assinatura do tcnno de contlato ou irstrumenlo
equivâlenle, decoffentcs desta licitação, sonrentc será analisadâ sc apresentada ântes do decurso do prâzo

para tal e devidamcntc fundamentadâ;
5.4 - o prazo dc vigência da contraiação, quando couber será dc 12 (doze) meses. Nota Explicalivar A
vigóncia do conkato poderá ultrapâssar o exercicio financeiro, desde quc as desnê('§ Íêfcr'ntes à

contralação sqiânr integralmente empenhadas ate 3l de dezembro, para fins de inscrição enl rcstos a

pagar, corrformc Orientâção Noflnâtiva AGU n'39, Lle 1311212011;

5.5 - Se a Adjudicatária i{ustificâdânlente recusar-se a âssinar o Contrato, poderá scr convocâda oulra
licitanic, dcsde que respeitada ordem de classificação, parâ, depois dc feita a negociâção, verificada a
aceitabilidâde da proposta e comprovados os rcquisitos de hâbilitaçâo, celebrar â contratação, sem

prejuizo das sânções prcvistas ncstc Edital e das dernâis cominações legêis;

5,6 - A cxccução contratual ser/t acompanhada e fiscalizadâ por Agente Público especialmente designâdo
piira ôslc firrr pela Unidade Cerenciadora da Licitação, rle acordo com o estabelecido no ârt. ó7, dê [,ei
Fedcral n" 8.666/1993, a ser irlormado qlrando da Iâvrâttlrâ do instrtrmento contratual.

CLÁUSULA 6" DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO Dtr ACEITÀÇÃO DO OBJtrTO
6.1 - O recabiDcnto e Ilxecução do objeto ser'ão feilo apenâs de fonna parciâl, à medida qlre for sendo

solicitâdo, dcvendo scr cntregue e executado no prazo e local designado pela Adminislrâção, confonne o

l}stabelecido na Ordem de Fornecimento.
6.2 - A CONTR^TADA sLÚeitâr-se-á à fiscâlização dos produtos no ato da entrega, reservândo_se a

CON'I'RATANTD o dncito dc não proceder ao Íecebimento, caso não encontre os mcstnos enr condições

sâtisfâtórias.
6.3 - A CONTRA-IADA dcvcrá cumprir obrigâtoriâmente os prazos dâs êntregês solicitadas pelâ

CONTRATÂNTE, salvô em câso de ahcraçõcs, que deverão ser comunicadas em um prazo infedor às 48

horâs,
6.4 - No do dâs cnkcgas, caso os produtos sejâm recusâdos, os mesmos serão dcvolvidos, devendo haver

reposição de acordo corn as cxigóncias editalícias.
6.5 - Na ausê»cia dc um ou mais itens solicitados. o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTD
quanto à substiÍuição por um produto sinrilar, com dois dias de ântecedência. A solicitação deverá ser

acompânhâdâ da justiÍicativa em até dois diâs antes da entrega e etlcâminhada à CONTRA'I ADA, quc

delibcrará sobre a aceitâção ou não do pedido fonnulado.
6,6 " O recebimento do ob.jeto, pela CON I RATANTE, dâr-sc-á por meio dos seguintcs procedimentos,

observando o disposto no art. 74 da Lci Federâl rf. 8.666/93:
â) Provisoriâmente, pâra cfcito de posterior vcriflcação da conlonnidâde do objeto com as

espccificações contidâs no Tcrmo de Referênciâ, c, encontrada alguma irregulâridâde, scrá

fixado prâzo paÍa coreção pelâ CONTR^T^DA;
b) DefinitivarÍente, mediante a veÍificâção do atendimento às especificaçôes contidas no T
de Referéncia e consequenie aceitaçào.

CLÁUSULA 7" _ DO PAGAMENTO

""Y
7.1 - O pn8ânrcnto será elàtuâdo proporcionalmenle ao quc lbr solicilâdo pela Conhatantc' ern até 30

(lrinfa) dias conlados a partir de datâ dâ âprescntação da Nolâ I'iscal/Fatura pclâ Contratada;

7,2 - Haverldo crro rra apreseDtação da Notâ Fiscal/Faorrâ ou circunstância que imPeçâ â licluidação dâ

despesa, o pagâmcnlo ficará pendenle ató que â Coniratada providencie as medidâs sâneâdorâs. Neslâ

Av. DíogÕo do MoÍ, 230. CenÍo, ArocoiLCE- Brosii CÉP: ó2800_000
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comptovação dâ

acarelândo qualquer ôrus para â Contrâlântc;
7.3 - A Conkatada regLrlarmente optante pelo Simples Nacional, instituido pclo 

^Í. 
12'da Lei

Complemeniar no 123/06, não solrcÉ a rctençiio quârto âos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime;
7.4 - O paganlenlo será cÍ-ctuado por rneio de lransÍ-crência bancária em conta con'enie! na agência e

estabelecimcnto bancário ilrdicado pelâ Contratada;
7.5 - A Contrâiânte não sc responsabilizará por qualqucl despesa que venhâ â scr cfetuadâ pelâ

Contratadê, que porvcntLlrâ não tenhâ sido âcordada no contrâto;
7.6 ' A Liberêção do pagâmento ficâ condicionada à apresentâção dc documentos enl originais, xcrocópia
acornpanhadas dos originâis ou de xerccópia autenticadâ, dâ regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipâis) c
Trabalhista (CND I'râbalhista);
7.7 - Nenhum pagamento será efeluado à CONTRATADA, errquânto pcndcnte de liquidâçâo por qualqucr
obrigação financeira, sem que isso gerc dircito à alteração dos preços, ou de compe[sa9ão financcira por

alrâso de pâgamcnto,

CLÁUSULA 8" _ DA DESPESÀ
8,1 - 

^s 
despesas decorrentes das conlrâlaçôcs oriurrdas da presente Ala, corrcrão à conta de dolaçôes

orçamentárias consignadas nos rcspectivos orçamentos rllurricipais vigentes, em lâvor da Secretária

Municipal de Seguranga Cidadã e Ordem Pública, à época da expediçâo dâs competentes ordens de

conlpril/nutorizações de [ornecin]ento,

CLÁUSULA O, - Do REAJT Sl AME\TO DO PREçO E DO REEQUILiBRIO ECO\í,MICO.
FINÀNCOIRO
9.1 - Os preços regisuâdos não soÍicrão reajuste durante â vigência da Ata de Regislro de Preços - ARP,
sah,o rrâ condição do teor do item 7.2 desta, utilizândo a variâção de índices oficiais à ópoca do reajuste.

9.2 - Na hipótese de sobrcvirco'l latos inrorevisíveis, ou previsivcis, porém de consequências

incâlculáveis, retardadores ou irnperlitivos dâ execução do ajustado, ou, âindâ, enl caso dc força maior,
câso lortuito ou Íàto do prírcipe, configurando álea econômica cxtrâordinária e extrâcontlâtuâI, podcrá,

mediênte procedimento admiiistrativo onde rcste demonstrada tal situação e tcrmo de alteração, ser

rÊstabelecidâ a relação que as partcs pactuâram iniciâlmente entrc os encêrgos da contratada e a

rctribuigão da Administração para a justa remurlerâ9âo do serviço, objetivando a manutenção do

equilibrio econôrrico-finânceiro, nlt forma do Art. 65, lnciso 11, Alínea "d", da Lci 8.666/93. podendo ser

registrâdo por simplcs apostila (§8").

CLÁUSULA IO" D4s oBRIG4ÇÔfs D{ ADMINI5TRAç4(]
l0.l - Iriscâlizar a rcalizaÇão do scrviço contratado;
10.2 - Zclar pela fiel execução do objelo e pleno atcndimcnto às especiílcâções explÍcitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos mélodos executivos mais adequâdos;
10.4 - Exigir dâ CONTRATADA a modificâção de técnicâs inadequfldas, pâra melhor qualidade na

execuçào do objeto licilâdo;
10.5 - Verificar â adequabilidâdc dos recursos empregâdos pcla CONTRA I ADA, cxigindo a melhoritr

dos sen,iços dcntro dos prazos previstos;
10.6 - Lslabelcccr diletrizes, dar e receber iDformações sobre â execução do Contrâto;
10.7 - Detenlinar a partlisâção da cxecução do Colrtrâto quando, objetivamcnte, conslâlada uma

irregularidade que precisâ ser sânada, agindo com firmeza c prontidão;

10.8 - Conheccr detalhadamente o Contrâto e ôs cláusulas nele csiâbelecidas;
10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo quc ulfrapassâr às

correção.

CLÁUsULÀ 11' DAS OBRIGÀÇÔES DA I}IiNEFICIÁRIA DA ÁRP
11.1 - Recrutar clementos habilitados c com experiênciâ parâ tal fim;

sLrâs possibilidâdcs dc
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11.2 - Executar o serviço através de pcssoas idôneas, âssumindo totâl |esponsabilidade.for quaisqucr

danos ou falta que venha a comcter no desempenho de suas l'Llnções, podendo a CONTRAT^N l E
solicitar â subsiituição daqueles cLÜa condutâ sejâjulgâda inconveniente;
11.3 - Fâcilitar a açâo da fiscalização na inspcção do serviço, prestando, prontamente! os esclareoinrentos

quc lorem solicitados pela CONTRATANTE;
11,4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suÂs expensas, no total
ou cm parte, o objeto do conlralo em que se verifioarem vícios, defeitos ou incorrcçôes resultalltes dâ sua

execuçã0.
ll.5 - Pagar todos os tfibutos que, diretâ oLr indiretâncnte, incidam sobre â prestação do serviÇo

contratado, inclusive quanlo à nlâo-dc-obm, salários, álimenlação, estadia, encargos sociais, trabàlhistas c

previdenciários, assim como lucros, despesas adnlilristrâtivas, riscos, tmnspodes, seguros e dànâis ônus

liscais;
11.6 - Manter durântc todâ a execução do projcto, em conlpatibilidadc com as obdgaçõcs por ele

assuDlidas, todâs as condições de habilitâção c qualificação exigidâs na licitação.
11.7 - A CONIIiATÁDA obriga-se a âoeitâr, nas mcsmas condições da propostâ, os acróscimos ou

süpressões do valor iniciâl alualizâdo do objeto da presenle licitação, nos termos do art 65, §1, da Lei r"
s.666/93.

CLÁUSULÀ 12, - DA VIGENCIÂ DÀ ÀTÁ Dtr REGISTRO DE PREÇOS
12,1 A presente Ali dc llcgistro de Preços vigorará por um período de 12 (dozc) meses, conlados â

paI1ir dâ sua publicação, podendo ser prorrogada por igual periodo, consoante legislâçâo cm \ igor.

12,2 Nos leflnos do artigo 15, §4" da Lei 8.66ó193 e suas alteraçõcs, durante o prâzo de validêde desta

a1a de registro de preços, a administração não será obÍigada a contrâtar, exclusivamente por seu

inteflnédio, o objeto Ícfclido na cláusula segulda, porlcndo rrtilizar, para tanto, outros meios, desdc que

pcrnritidos por lei, sen que, desse lâ1o, câiba rccurso ou indenização de qualquer espécic às empresas

signatárias.

CLÁUSULÀ T3" - DÁS ÀLTERAÇÔES NÀ ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS
l3.l - A Aiâ do Rcgislro de Preços poderá sofrer altcraçôes, obedecidas às disposições contidas no artigo
65 da Lei Federal n'8.666/93.

12.1.1 - O(, preço(s) registrado(s) podcrá(ão) ser revislo(s) em decorrência de evenlual rcdução

daqueles praÍicados no mcrcado, olr de fato que elevc o custo do serviço registrado, cabendo a

Adminislrâqão, promover as necessárias ncgoc iâçõcs j u nto à Beneficiária da 
^RP.13.2'Quando, por motivo supervenicntc, o preço iliciâlmente rcgistrado lornâr-se supcrio| ao pr<ç,.,

f-âricldo o rnerca.lo. i AdIriIi'lr.rç;.' Jc\cr :

13.2.1 - Convocar a empÍesa âdjudicatária, pâra negociÀr a âdequada redução do preço;

13.2.2 - Libelâr a cmprcsa adjudictláriÍ do compromisso âssümido, caso sc fruslre essll

negociação;
12.2.3 - Convocâr as rcmancscentes visândo iguâl opofiunidade de negocingão.

13.3 - Quando o preço de mercado tornâr sc superiol'âo regiskado e o preíâdor dc serviço, mediânle

rêqüerinento hrrdamcntado. denxmstrâr â inrpossibilidade de cumPrir o coüpronlisso! a Administrâçào
poderá:

13.3.1 - Liberâr o prestador de serviço do comprolnisso âsstrmido, sem inioiar pr'ocedimento para

âpurar fitha que implique en aplicação de penâlidadc, se coDfirnlâdo â veracidade dos motivos

aprcseniados e sc a conrunicagão ocorrcr antes do pedido pera cxecutâr os scÍviços;
13,3,2 - Convocar os denlâis prcstadores de serviço visandô igual opoÍtunidade de negociação.

13.4 - Irrrslmdas âs rregociâ9ões, a Adflinisúação providcnciará a revogação da Ata de Registro de

Prcços, adotaDdo âs nledidas cabíveis para â obtenção de contratação nlais vânlâjosâ.

CLÁUSULA 14' - DO CANCtrLAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRNÇOS
l4.l - A prcsente ata de registfo dc preços poderá scr cancelada de plcno direito:

l,Í.1.1 - Pola âdmiiislração quândo:

a) â detcntorâ não cümprir as obrigações constantes destâ Ata de Registro dc Preços;

I) ITEFI]I'''
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6)
b) em qualquer das hipótescs de inexecuÇão total ou parcial na execução

admiDistrâçâo;
c) Os preços registrados se apresentârem supcriores aos praticados no n

dâ ARP não âceitâr reduzi-lo:
d) Por razôes de i crcsse público devidânlentc demonstrado cjustificado pela âdmilristração;

l,Í.1.2 - Pelas sig,ratárias, quando, mcdiante soiicitagão por cscrito, conlprovarcm estâÍ

impossibilitadâs de cumprir as exigências dcsta,4tâ de Registro dc Pregos, ou, âjuízo da Administração,
quaDdo comprovada a ocoffência das hipóteses previstas nos arts.77 e 78 e na forma dos arls 79 e 80 da

Lei Federal 8.666/91.
14.1.3 - A solicitação dâs signatárias para cancelamento dos preços regiskados deverá ser

formulada com a ântecedência dc 30 (trinta) dias, lâculladâ à Administração â aplicação das penalidâdes,

caso não aceita as razões do pedido.
1,í.1.4 - .^ comunicagão do cancelanrcnto do prego registrâdo, será fcita por correspondência com

âviso de receb imento, j untan do-se o comprovante âos autos que deram oriSern âo Registro de Preços.

14.1.4,1 - No caso de ser iDaoessível ou ignorado o endereço da Bcneficiária da ARP, a

comunicaçào será feita rncdiante publicação Do órgão de divulgaçào oficial do Município, considerândo-

sc cancelado o registro rra data da publicação oficial.

cLÁusuL^ t5'- DAS PENALT DA DfS f SA\ÇÔLS
l5.l - A licitante e a beneficiária cla ARP que incorram em infrações adnlinistrativas sujeitâm-se às

seguintes sânçôes:

I - advertência;
II - multa, na fonna prevista neste inslruÍnento convocatório;
lll - suspensâo (emporáriâ de paÍicipâção em licitação c impedimento de contratar conl a

Adnrirristração, por prazo não superior a 02 (dois) ânos; c
IV - declaração de inidoneidade para Iicitâr ou contratar com a Administração Pública, por prazo

não superior â 5 (cinco) anos.
15.2 - As sanções previstas nos incisos l, II1 e lV, podcrão ser âplicados cuululativâmcnte com o inoiso II
(m lta).
15,3 - Advertência é â sanção aplicadâ pol conduta que prejudique o andamento do procedimento de

lrciraÇàu ( Je collraraçâo.
15.4 - Ficâ estipulada a MULTA MOR^TORIA de 0,3% (trôs décimos percenluais) por dia de atraso

sobre o vâlor do bem atrasado quando a beneficiária da ARP, sem.iustâ causa, deixar de cumprir, denllo
do prazo estâbelecido, â obrigação assurnida. 

^ 
paúir do décimo dia de atraso, essa multâ scrá aplicadâ

em dobro, sobre todo o periodo moratório, e, decoüidos 30 (trinta) dias cor dos dc atraso, a

Admi,ristração poderá decidir pela continuidâdc da multa ou pelo câncelâmento do pedido ou docunento
conespondcntc cm razão da inexecução tôtâl do respcctivo objeto, aplicando, na hipótcsc de inexecução

lôlal, aJ'erirq x mU'râ previnn no itenr 14.5.

15.5 - Ficâ estipulado a MULT^ COMI'LNSATORIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor totâl
registrado, na hipótese de iDexecução parcial ou total, caracterizada estil quândo a execução do objcto for
inferior a 50% (cinquerÍa por ccnto) do totâI, quândo houvcr roiterado descumprimcnto das obrigações

assumidas, ou quando o âtrâso na exccução ultrapassar o prazo limite de 30 (tri â) dias corridos, a que se

refere o item 16.4, hipótcse cm que poderá ser carlcclado o pedido ou documcnto correspondellte
15.5.1 - À4ultâ de iguâl pcrcentual será âplicadâ à licitante beneficiáriâ da^RP que descumprir o

previsto nos itens I 1.5 c I 1.7, a ser aplicaclâ sobrc o valor estimâdo da Ata de Registro dc Preços.

15.6 - O vâlor corrcsporrdente n quâlqLler multa aplicada à beneficiária da ARP, rcspeitados os Principios

do Conlrâditório e da 
^mpla 

Defesa, devcrá ser depositâdo cm até 10 (dez) diâs corridos, âpós o

recebimcnto da notificaçào, em favor da Administrâção, ficando a bencficiária da ARP obrigada a

conlprovâr o recolhimerrto, mediânle â apreseDtação dâ cópia do recibo do depósito eletuado.

15.7 - Decoftido o prazo de l0 (dez) dias coÍridos, partr recolhimeDto da multa, o débito será âcÍcscido de

l% Om por cento) de nrom por mês/fiâção, inclusive relerenic âo mês da qtlitâção/consolidâÇão do

âpós cste prazo, o débito podcrá ser cobrâdojtrdicialmente.
débho, limitado o pagarncnlo com âtraso em alé 60 (sessentâ) diâs corridos, após a data da notiÍlcêção, e,

I'REtsEI'I
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15.8 - A multa aplicada será descontada da beneÍiciária da ARP, no

suficiente.
15.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamenlos eventualmente devidos, a beneficiária da

ARP rcsponderá pela sLrâ dilerença, podcndo ser esta cobradajudicialrnente.
15.10 - As ú1ullas não têm caráter indenizatório c sctt pâgamento nâo exirnir'á a beneflciária da ÀRP de

ser' acionada -jud ic ialme nte pela resporsâbilidadc civil derivada de pcrdas c danosjunto a Administraçào,
decorrente das infraçôes comctidas.
15,11 - Os vâlorcs relativos à aplicâçâo dâs nrultas serâo retidos do pagaDtentô dâ bencficiária da ARP,

durante o processo âdministraiivo, no qual se discute â sua regulaÍ aplicaçâo, âpós o qual scrá devolvida à

belefioiária da ARP ou estornâda do empenho respectivo.
15.12 - A aplicâçâo da rnulta a que se relere o item 14.5 nào iülpede a rescisão unilateral da ARP com a

bcneficiária nerr que se aplique âs demais sânções previstas neste Edital e na legislação pcrtinente

15.13 - A suspensão tcmporária de pâÍicipâçâo em licitação e iDrpedimento de conhatar com a

Adminislração scrão aplicadas a licitânte quel

15.13,1 - rccusâr-se idustiÍlcadameDte, após scr considerada adjudicâtáriâ, â assinar â Atâ de

Registro de Preqos, dentro do prâzo estabelecido pelâ Admirristração;
I5.lJ.2 - nao ,ninliver cuâ fÍoposrd:
15.13.3 - incorrer em incxccução das obrigações âssumidas.

15,14 - A aplicação da sançâo previstâ no itcm 14.13 deve observa| o prazo de duração de no máximo 2

(dois) anos e impede a participação dâ sancionâdâ cm procedirnentos promovidos por este Municipio.
15.15 - A declaração de inidoneidâde scrá aplicada a quem:

15.15.1 ' fizer declaragão falsâ Dâ fâse de habilitação;
15.15.2 - apresentar docurncnto Ialso;
15.15.3 - frustraÍ ou fraudar, mediante âjuste, combirração ou qualqucr outro expediente. o

procedimento;
15,I5.4 - xfastar ou procurar âfâstar participantc por meio de violêl)cia, grâve anreaça, fiaude ou

oferecimc|to de vantagem de qualquer tipo;
15.15,5 - agir de má-fé nas obrigâçôes âssumidas, comprovada em procedimcnto especifico;
15.15.6 - tenha sollido condcnaÇão judicial definitivâ por praticar, por nreios dolosos, Íiaudc
Íiscal no rccolhimento de quaisquer tributosi
15.15.7 - dcmoustrar não possuir idoneidâde para contratar com a Adnrinistração, em viúude de

âÍos ilicilos prâticados, cm infrações à ordem econôrnica, defillidos na Lqi n' 8.884/94;

15.15,8 - tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidâde administrativa, na lo nâ dâ

lci.
15.16 - A declârâçâo de inidoncidâdc scrá aplicada pelo prâzo máximo dc 5 (cinco) ânos e produzirá scus

efeitos pcrantc a cstc Muricípio.
15,17 - A autoridade máximâ do órgâo ou ertidade é a autoridade competcl'ltc para impor a srrspen'io

temporáriâ de pârticipâção em Iicitação e irnpedimento de contrâtâr com a Administração.
15,18 - 

^s 
penalidades de declâração dc irridoneidade parâ licilâr ou contratar com â Adnrinistrâçào

Púrbljcâ c a suspensão temporária de pârlicipação cm Iicitagão e inpedimcnto de contrâlar coln a

Administração tôm os seus eliitos estendidos:
15.18.1 - às pcssoas flsicas que constiluimnr a pcssoajurídioa, as quais psrmanecem inpedidas dc

licitar corn a Adminislração Pública enquanto pcrdurarem as causâs dc penalidâde,

indcpcndcntemente de novâ pessoajuridicâ que vierem a constituir ou de outra em quc Íigurarem
corno sricios:
15.18.2 - às pcssoas j uríd icas que tenhâm sócios cornuns com as pcssoas físicâs referidas no item

antcrior,

CLÁUSULA 16' DISPOSICÕES NINAIS
16,1 - Integrâ cstâ Ata, o edital do Pregão Elctrôtrico pâr'â l{egistro de Preços e scus anexos, belr como, a

proposta das empresâs cor11 pÍeços registrâdos na cláusula segündâ. 
\ , _

),.
-l
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CLÁUSULÀ 17" _ DO FORO
17.1 - As partes elegem o Foro da Comarcâ de Àrâcâti/Ctr, pâra dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

utilização da presentê ala. E, assim scndo, por estarem justos e acordados assinam a presente ata em 02

«luas) vias do mesmo ieor e fbrma, na presença de duâs testemunhas, para quc produza seus juridicos c

legais cfeitos.

^racati/CE, 
de de 20

Nome do(â) Secrctário/Ordenador(a)
Secrelária Mu|icipal de Eduoaqâo

ARACATI-

:,.,1

§!,
Emplesis Beneficiárias da ARP:

1.

2.
3.

(

ifa--- r.l
;'/

'-ll'
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ANEXO XI
MINTJTA DO CONTRATO

11{

CONTRATO N":

TERMO DE CONTRATO QUE ENI'RE SI

CELEBRAM o MUNrcipIo DE ÂRACÂTI/CE,
A'r'RAvÉs DA SECRET^RIA DE(A)

COM: (NoME/ RÀZÁo
SOCIÀL DA CONTRATÀDA), PAIiA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA,

A Prcleifura do MuDicípio de Arâcâti/CD, corn sede no endercço: : Rua Coroncl Àlex:rnzilo' rt" 1272

Foriâs Brito, CEP: 62.800-000, Árâc:rti, Estâdo do Ceârá, inscrita no CNPJ/MIr n." 07,684.756/000f-
46, através dâ Secrctâriâ dc-, representada, nesse caso! por (Secretário(x) /
Ordenador(â) de Dcspesâs), tcndo como Autoridade Supcrior o(a) Sr.(a) (nome do SecretáÍio(â) ou

Ordenâr(â) dc Despcsâs), portador(a) do CPF n." 000,000.000-00, doravante denonrirâda dc

CONTRATANTE com (nome/râzão social dâ contrâtâdâ), situada no endercço: (DESCREVIR
ENDERf,Çô COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, represcrtada, nesse caso

por (Represcntante, Proprietário or Sócio Àdministrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do

assinÀntc pclâ contrâtada), poftado(a) do CPl n." 000.000.000-00, doravante denominada dc

CONTRATADA, resolvenl firn1âr o prcsente ContÍato, decoffcnte de processo licitatório, Registro de

Prcço na rnodalirlade Pregâo Eletrônico, e cm conlormidade cotn as disposigões oontidâs nâ Decreto

Murricipal n" 012, dc 07 de fevereiro de 2017, na LeiFederal N" 8.666/q3 c nâ Lci Fedeml n' 10.520, de

17107/2002 c mediante as oláusulas e condiçõcs a seguir estabelecidâs:

CLÁUst LA PRI\4fIRA D4 FU\D^MfNTAçÃO LEGAL
l,I 'O presente Contrato tem como fundan]cnto:

1.1.1 - As deiemrinações da I-ei Il.'8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Elct6nico n.' 08.007/202I-SRP;
1.1.3 - A propostâ de preços da CONTRATAD^ constante na Ata de Registro de Prcço do

Prcgão Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Pírblico;
1.1.5 - As Disposições do Dircito Privadoi
1.1.6 - Supletivâmente, rlos princípios da teoria gerâl dos contrâtos.

CLÁUSULÀ SBGUNDÀ _ DO OBJETO
2.1 - O prcscnte contrato tem como objeto: Àquisição de livros didáticos parâ atendcr as necessidâdcs

peílâgógicâs das escohs da redc municipâl de cnsino, que âtendem âlunos e professores do ensino
Infântil e Fundamentàl I c II, âtrâvós dâ Secretaria dc Edücâção do MuDicípio dc ÂrâcâtVCE.

CLÁUSULÀ TERCEIRÁ _ DO REGIME DE I.OIINECIMtrNTO
3.1 - O recebimcr{o do objeto será feito âpenas de forrna parcial, à medida que for scndo solicitâdo,
devendo ser entregue no prazo e Iocal designâdo pcla Administração, conforme o estâbelecido na Ordenr

dc Fornecimento.

CLÁUSUI,A QUÀRTÀ DO PRI]ÇO
,{.1 - O vâlor do contrato imporlâ o global de RS 000.000,00 (vâlor por cxlenso)

(QUADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDÁDOS.

cLÁusuLA euINTÁ - Do REA.IUSTÁMENTO rl RnEQUILiBRTo ECoNóMlco-
FINÂNCEÍRC)
5.1 - Os preços registr.rdos não solierão reâjüstc durante â vigônciâ da Ata dc Itcgistro de Prcaos - ARP,

salvo na condição do teor do iteln 5.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajustc.
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5.2'Na hipótese de sobrevirem litos implcvisíveis, ou previsivcis, porém dc col+eqtrénciâs

ücalculávcis, retardÍrdores ou impcditivos da execttção do âjustado, ou, aindâ, em caso de fórçâ rrraior.

caso for'tuito ou fâto do príncipe, configurarldo hleâ ecorôlnica exlraordinária e exhacontratual, poderá,

mcdiânte procedinento âdnrinistrativo onde rcstc demonÍradâ tal situagão e termo de alterâ9âo, scr

rcstâbclccida a relação que âs pârtcs pactuamnl illicialmeDte erlre os cncargos da contratadâ e â

rctribuição da Administnção para a .justa rentuncrâção do ser'viço, objetivando â mânutenção do

equilibrio econômico-Íinanceiro. na lorma do Ad. 65, Inciso ll, Alírcâ "d", dâ Lei 8 666/93, podendo ser

regislrâdo por sinrples apostila (§8").

CLÁUSULA SEXTÀ - DA FORMÀ DD PAGÀMI]NTO
6.1 - O paganrerto será eletuado proporcionalmente ao quc for solicitâdo pelâ Contratante, em âté 30

(trinta) dias contados a pârtir da dafa da apresentação da Nota F'iscâl/Falura pela Contratada;

6.2 - Hâvcndo erro nâ aprcscntâção da Nota Fisoâl/Fatura ou circunsiância que impeça a liquidação da

despcsa, o pagamento ficârá pendcnte até que â Conkatada providencie as medidas qrneâdorâs. Nesta

hipótese, o prâzo pâm pâgarnento iniciar-se-á âpós.l comprovâção r1a regularização da situaçào, não

acarretando qualquer ônus pârâ a Contrat Íe;
6.3 - A Contratadâ regulârnlente optarte pelo Sinples Nacional, iistituído plrlo Aú. l2'da Lci
Complemcntar n'123/06, não sofrerá ê retcnção quanto aos impostos e contribtriÇôes âbrangidos pelo

referido rcgimc;
6.4 - O pagâmcnto scrá eÍ'etuado por meio dc lÍânslcrência bancáriâ em conta correnle. na agência e

cstabelecimento bâncário indicado pcla Contratada;
6,5 - A Conlratânle não se responsabilizâÍá por qLralquer despesa quc venha a ser eletuada pelâ

Contrâtada, que poNentura niio tenhà sido acordada no conlrato;
6,6 - A Liberâção do pâgamcnto fica condicionâdâ à aprcscntação de doctlncntos eln originais, xcrocópia
âconrpanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regulâridade para conl as Fazendas Federal

(CND'lributos Federais), Estadual (CND Triblrtos Estaduais), Municipal (CND Triblrtos Municipais) e
'l'rabalhists (CND Trabalhisla);
6.7 - Neuhum pagârnento será efeluado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidâção por qualquer

obrigação Iinânccira, scm que isso gere direito à âltcração dos preços, ou de compensagão finânceira por

alraso de pâgâmcnto.

CLÁUSI L4 SETIMA _ DA DOTAÇÀO ORÇAME\TÁRIA
7.1 - As dcspesas contraiuâis correúo por conta das discrininâçõcs abaixo relacionâdas.

CLÁUSULA ÔITAVÀ. DO PRAZO DE FORNECIMENTO tr DÁ VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O recebiDrento do objcto serão feito apenas de forma parcial, à rnedida que for sendo solicitado,

devendo ser enlrcguc e executado no pmzo c local designado pela Administrâção, confornre o

cstabelecido na Ordem dc Fornccimento.
8.2 - .4 vigência do contrâlo ficârá Âdstrita à vigência do respeciivo crédito olçamentário, iniciândo com â

suâ âssiratura, e Ílndando ern 3l de dczcmbro do exercício que for firmâdo, nos tennos do 4r1 57, da Lei

8.666/91, ou quando csgotado o quantitativo Iicitado;

CLÁUSULA NONÁ - DAS OBRIGÀÇÔES DA CONTRÀTANTE
q,l - \ao de\e-e. dír aONTR^TA\Tf:

9,1.1 - Efeluâr o pagamento à Conuâtada, de aoordo co$ o preço e condições estipuladas ern sua

proposta de preços;

9.1.2 - Exigir liel currpri ento do ConÍâtô pela CONTRATADA;
9,1.3 - Promovcr o aco,npanhânlcnto c a fiscâlizaÇão no fornecimcnto do objeto, sob os aspcctos

quaotitalivos e quâlitativos, anolando, em registro púprio, as falhas dctectadâs e corrunicando à

Conh'atada as ocoffênciàs de quêisqLrer là1os que, a setr êritório, exijan mcdidas corretivâs por

parte da mesmâ;

UNIDADD
ADMINISTRÁTIVÀ

DOTÂÇÁO ORÇÀMENTÁRIA
ELEN'IENl'O Dtr

DtrSPESÀS
OIiIGI]M DOS

RECUITSOS
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9,1,1 - 7-eW pela ficl cxecuçào do contrato c pleno atendimcnto às especificações explícitas ou

implicitas;
9.1.5 - Pernitir o accsso da Cont|atada nos locais de entrega do ob.icto, quândo

contrâto, respeitado as normas internâs (segurânça e disciplina) dâ contratânte:

9,1,6 - Impedir que tcrcciros executem os serviços obieto deste Contrato;

9.1,7 - Prestâr as infornaçõcs e os esclarecimcntos que venltam a ser solicitados pelos emprcgados

da CoNTRATADA;
9.1.8 - Comunicar ri CONTRATAD^, qualquer irregularidade na execução do serviço e

inteúoDlper imediatâmente o fornecinento, se for o caso.

ct Áusut,a »Écrlrl - DAs oBRrcAÇôES DÀ coNTRdTADA
10.1 - São deveres da CON'I'RATADA:

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as cspecificagôes e quantitativos estâbelecidos neste

Edital, Da propostâ de prcços vencedora do ceftâmc e no tenno de conimto, obrigaDdo_se a

substituir aquele(s) nâo âchâdo(s) conforme(s) pelâ CONTR^T^NTE, dentro do prazo ,náxinro de

doi. d;ac, n coular da datd da rolifi(rçio;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidâm sobrc o lornecimento do

objeto, inclusive âs contribuições previdenciárias fiscais c parafiscais, FCTS, PIS, cmolumentos,

seguros de acidenles de úâbâlho ctc, Ucando excluída qualquer solidariedade da CONTRATÀNTE
por cventuais autuaçôes adrniiislrativas e/ou judioiais uma vez que a inâdilnplôncia da

CONTRATADA, com r'eferência às suas obrigações, »ão sc trânsfe,e à CONTRA'|ANTE:
10.1.3 - Arcâr corn eventuais prejuizos câusados à CONTRATANTD c/ou â terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidadc cometida por seus emprcgados oLr prepostos envolvidos na

exccuçâo do contrato que não terão nenhum vinculo empregaticio com a âdminislraçào;

10.1.4 - Facilitar a âção da ITISCALIZAÇÃO no fornecimerrto do objeto, prestando, prontamente,

os esclârecinlcntos que forem solicitadôs pelâ CONTRAT^NTE;
10.1.5 - MaDter durante toda a execuqão do contrato, en conrpatibilidade com as obrigaçôes por clc
âssumidas,lodas âs condiçôcs dc habilitação e qualillcação cxigidas tâ licitação;
10.1.6 -.^ceitar nas mesmâs condiçõcs contratuais, os acréscil1'los oLr supressões que se fizcrcln
nesessários, nos terlnos do ârtigo 65 da t,ei rr." 8.666/93.
10.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do seniço, incluindo o

pagamento de lâxas e cnlolumcntos, seguros, irnpostos, cncargos sociais e trabâlhistas, e quâisquer

dcspcsas referentes, inclusive licença cm repartigões pílblicâs, rcgistros, publicaçôes c

âütenlicâçôes do Contrato l] dos documeDtos â ele relativos, sc necessário;

10.1.8 - Rcsponder, civil e perralrnente, por quaisquer danos, de q0âlqller naturezâ, que !'enhaln a

solrer seus emprcgados, tercciros ou a CONTRATANTE, em razão de acidenles oLr dc nçâo, ou de

omissâo, dolosa ou culposa, de prepostos da CON]RATADÀ ou de qtrem em scrt ttomc agir'
decoÍentcs do alo do produção e entregâ;
10.1.9 - Manter, êindÂ, os seus enrpregados identificados por crachá, quando enr

substituir imedialâmente qüâlqucr um deles que sejâ considerado inconvenientc
norlnâs disciplinares do CON IITAT^NTE;
I0.1,10 - RespeitaÍ as normas e procedimentos de conholc e âcesso às

CONTRA I'ANTE: c

t0.l.ll - Reparar, cot'rigir, renrover, reconstrLrir ou substituir, as sLras expensâs, no todo or.r ern

pade, o objeto deste Conlrato, em quc se verificârem vícios, defeitos ou incorreções resultanies

da execuçâo do scrviço.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMtrIRA _ DÀ SUBCONTRATÁÇÃO DE TERCI]IROS
12.1 - Serão âceilâs sLrbcontratações de oulros bcns e serviços para a cxecução do contrato original âté o

limite de 30% (trinta por ccrto) do valor conlÍâtado. Contudo, em quâlquer situação, a CONTRAI'ADA é

a úuicr c integral responsável pclc execução global do contrato.

12.2 - Em hipótese nenhuma, haverii relâciollâmento contratual ou legal da CONTRA'IANTE coDr os

da execução do

trabâlho, dcvendo
à boa ordem e às

dcpendências do

suLrconlralados.



I

por razões

técnicâs ou âdrninistrâtivas, visândo uDicanlenle à perfcita execução do contrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ TERCEIRA _ DAS PENÀLIDADES PARA O CASO DE

INÀDIMPLEMENTO
13.1 - Em caso de inexecução tolal ou parciâl otr dcsobediênciâ de alguma das cláuslllas conhârrrâis- bem

como de ocorrência dc atraso injustificâdo na execuçâo do objeto deste contrato, submcter-se-á a

CONTRAT.ADA, sendo-lhc garantida plena deÍcsa, às seguintes penalidades:

l3.l.l - Advertência;
13.1.2 - Multa:
I3.1.3 - Suspensão tenlporária de participação em liciiação e impedimento de contratar coln esta

Administrâção, por prazo de até 02 (dois) anos;

13.1.4 - Declamção de inidoneidadc para licitar ou contratâr com a Administrâção Pírblicâ,

enquanto pordurârern os motivos da puniqão, ou âté que seja promovida â reabilitagão, perânte a

própria autoridâde qtlc âplicou a penâlidâdc.

13.2 - A multa prcvista nestâ cláusulÍl será de até l0% (dez Por cento) sobre o valor globâl do conlrato

13.3 - As sançõcs previstas nos ilens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, fâcultada a defesa

prévia do interessâdo no prazo de 05 (cinco) dias úrteis.

13.4 - O valor das mullâs âplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prâzo de 05

(cürco) diâs útcis, â contar da datâ da intimação, podendo â CONTRATANTE, para isso, descontá-la§ das

fatums por ocasião do pâgâmento, scjulgar convenientc.
13.5 - O pagâmento da mLrllâ não eximirá a CON]'RATADÀ de corrigir as irregularidadcs que deranl

causâ à penalidade, nem dc cumprir o ob.ielo do contrato.
I3.6 - A CONTRATANTE devcÍá cientificar a CONI'RATADA, por escdto, de qualqüer anormalidâde

coÍlstâtada na execução do ob.jcto, para as providôncias cabíveis.

13,7 - As penâlidadcs somente deixârão dc ser aplicâdas em razão de circunstâncias (\cepcior)ais. e a

.iustificativÍl só será aceita por escrito, lundamentada em fato reâl c facilmente comprovável, a critério da

CONI'RATANTE, desde que lormulâda no prazo Dráximo de 05 (cinco) diâs Írteis da data en1 quc foram

aplicadas, iDdicândo-se ainda o número do processo âdminislmtivo a que se referc, protocolâdo junto a

CON'I'RATANTE.

cLÁUsI LA DÉCI\4 4 QUARTA _ DO IIICEBIMENTO E CRJTÉRIO DE ACEITAÇÀO DO

OBJBTO
14.1 - O recebimerrto e execugão do objcto serão feito apcnas de forma parcial, à medidâ quc for sendo

solicitado, devendo scr entregue ou executâdo no prâzo e local designado pela CONTRA'I ANTE,
collformc o cstabelecido nâ Ordem dc Fornecimenlo.
14,2 - A CONTRATADA sLrjeitâr-se-á à Íiscalizaçào dos produtos no ato da cntregc e nur scr\iços

execulados. reservândo-se a CONTRATANTE o direito de não procedcr âo recebirnento, caso rrJ('

cncorlreu: lre:rllos crll condiçóe.5ali.L.lóíi4..
f4.3 - A CONTRATADA dcvcrá cumPrir obrigâtoriamente os prazos das entrcgâs c execução dos

serviços solicitados pela CONTRAI'ANTE, salvo em câso de alleraçõcs, que deverão ser comunicadâs

em um prâzo inferior às 48 horas.

14.4 - No ato das entregâs ou na execução dos selviços, câso os produlos sejarn recusados, os rnesmos

serão devolvidos, devendo havcr reposição de acordo com as exigências ed;lalicias.

1,1.5 - NI ausênciâ de um ou mais itcns solicilados, o forDecedor deverá corsultar a CoNTRATANTE
quanto à substitLrição por um produto sünilar, com dois dias de antecedôocia. A solicitação deverá ser

acompanhada da justiticativa em até dois dias alrtes da entrega e cncaminhâda à CON'I'RATADA, que

deliberará sobre Â âceitação ou não do pedido fonnulado.
1,1.6 - O recebimcnto do olrjelo, pcla CONTRA IANTE, dâr-se_á por mcio dos segrlintes procedinlcntos,

prazo pâra correqãô pelâ CONTRA'l ADA|

!
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dc Relerência e consequente aceitação.

CLÁUSULA Dí]CIMÀ QUINTA DÂ VINCULAÇÁO AO EDITAL
15.1 - Este CoDhato ficâ vü1culâdo aos tennos do PreSão Eletrônico mencionado na cláusula primeira
dcsle tcrmo, cuia rcalização dccorrcu da autorizaçào da Autoridade Superior por clc rcsponsável.
15.2 - Serào paÍes ilrtegrantes deste Conlrâlo, o Prcgão Elctrônico já mencionâdo ânleriormentc c todos

os seus anexos, inclusive â proposlâ âpresentâda pcla CONTR^TADA.

CLÁUSULÀ DÉCIMA sExTÀ - DAS ALTIrLAÇÔtrS DO CONTRATO
16.1 - Conrpctcm â ambas as partcs, de comum acordo, salvo nas siluaçõcs tratadas neste instrumento, na

Lei 8.666/93 e enl outrâs disposiçôes legais peÍinentes, reâlizâr, via termo aditivo, as alterâções

co rrrrrllai. (lu(JnlgâreIr (on\c .c.)r(.
CLÀUSULA DDCIMA StrTIMA _ DA PUBLICAÇAO
17.1 A publicação rcsLnnida do presente conhâlo será providcnciada pela Autoridade Superior do
Dresmo, mediante publicâçâo nâ Inrprensa Ofjcial do Município consorrDte o eíabelccido pelo Inciso XIII
do Ar1. 6'da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA _ DÀ CÀRÁNTIA CONTRÁTUAL
18,1 - 

^ 
critério da 

^drninistragão 
e oonforme o câso podeú scr cxiSido prestação de garântia para esta

contratação visando à segurança da execução do coDtrâto e evenluais ahcrações.

( LAUSI L4 DÉCI\'I4 N()\{ DA FI\CALIZAÇÀO
l9.l - A execugão contraluâ1 será âcompanhadâ c ÍlscâliTada por AgeDte Público cspccialmcntc
designado para este fim. de acordo coln o estabelecido no art. 67, da Lci Federal no 8.ó6Állqg'l

CLÁI sI LA \ I(;ÉsIMA DA RLSCISÀO DO CO\TRATO
20.1 - Constituen motivos incondioiônâis para rescisâo do prcscntc contrato. as situâçôes previstas nos

artigos 77 e 78, na fonna do artigo 79, inclusive com âs conscquóncias do artigo 80 da Lei Í1.666/93 e

posterides âlleraçôes.

CLÁUSULA VICÉSIMÁ PRIMEIRÀ DO CASO DE FORÇÀ MAIOR, }'ORTUITO OU
ONIISSO
21.1 - 'l'ai cono prescrito eDr Lei, a CONTRATANTE c a CONTIIA I 

^D^ 
não serão responsâbilizados

por fatos conrprovadanrenle decomenles de casos de força nlaior ou t'ortuitos, ocorrênoias evenluais cujâ
solução se buscârá rnediante âcordo interpârtcs.

cLÁUsULÀ vIGÉsIMÀ SEGUNDÀ _ DAs DISPoSIÇÔES FINÀIS
22.1 - A CONl RAl ANTD analisârá,.julgârá c dccidirá, em cada oaso, as questôes alusivas a incidentes
que se ftrndanrentem eDl rnolivos de folça maior c caso fortuito,
22.2 - Nos câsos onlissos olr divcrgcntcs sobre especificações constântes do Prcgão Eletrônico que gerou

este contrâto. prevâlecerá à inlerprelâção do Prcgociro.

CLÁUSUI,A VIGÉSIMÁ TIRCIIRA - DO FORO
23.1 - As questi;es decorrenles da cxccução deste conlrâlo, lluc não possam

adrninistrativamente, serão proccssàdas c.iulgadês pelo Foro dâ Contârca dc Aracàti/CE.
23.2 - E, para firmezâ e vâlidadc do quc foi pactuado, lâvrou-se o prcscnte Contfato em

igual tcor c 1'orma, para que surtan um só cÍcito, às quâis, depois dc lidas, são

represenlantes dâs pârtcs. CONTR^T^NTE, CON I RA'tADA e testemunhâs.

ser dirimidas

03 (três) vias de
assinadas pelas

Arâcaii/CF,.

CONTRATÀNTE CON'fRATADA

TESI'LML]NlIA

de de20

.t.I]STEMUNHA

Âv. DÍogôo do Mor, 230, Cêniro, AÍocoÍ-CE Brosil CEPI 62800400

{+55 88}3121 l0s0 i (s5 88) 3421' 1945 l



PRN§EI'TURA DO

ARACATI--

ÁNDXO XII

PROCESSO N.'i 0t1.007/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE AIIÉltTURA: 2211012021.
HORÁRIO DE ABLRTURAI (]ghOOIn.

Esta Mrrnicipalidâdc vcm por meio deÍa, peranlc o procedimento âdministrativo en epígra1c,

aprcseDtâr adiante, asjustificâtivas ncccssárias que levârân ao impedimenio dâ palticiPação de empresas

na fonna de consórcio,

Primeirame[te a Lei de Licitâçôes, rnais precisamente no caput do seu Art.33, sustenta a

disoricionariedadc da Administração Públioa pr'omoycr ou não, a pârticipação dc empresâs ern reginle dc

consórcio. Portanto, resta sacramentado o podcr da adminislrâçâo de iâl vedação sem lerinento à

legislaçào vigente-

AIóm do rlrais, a Adrninistração Pirblicâ não tsria vantagem na col'ltratação de empresas em

regime de consórcio e,n razão das mesmas pâssar a tcr responsabilidade solidária no tocante às obrigaçõcs

trabalhista e previdenciár'ia, propolcionando riscos à conlrâtação preterldida, isto porquc, pode ocorrer de

uma das integraDtes, por cxemplo, ter seus bcns bloqueados pelaiustiça, em prevenção dc pagalne.to de

dívirlas, gemndo gravcs repercussões para o cumprinlcnto do pacto celebrado.

Indo mâis alórn, a contratação 1âmbénr seria prcjudicada, quando uma cmpresa depender dâ

outrir pâm a cxecução do contralo e essâ nâo ser âssistida, fato que indisctttivclmente acaÍretariâ etrasos

na sua exccugão ou alé mesno â nâo exccução contratuâI,

Contudo, de fornlâ prcvcntiva e responsivel, estâ Administração Pública, prezando pcla cficácia
dos seus proccdimcntos admirristrativos, resolve impedir a pafticipação, nestâ licitâção, de empresas em

regimc dc consórcio.

Aracati/CE, 06 de outubro de 2021.

Ànr Lúci ;stâ Mclo
Secretária nicipal de Educação
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